 LEI  Nº 2.993,  DE  28  DE SETEMBRO DE 2009

Autoriza o Município a celebrar convenio com os órgãos competentes do Estado e da União para atendimento gratuito visando emissão de documentos de identidade e CPF para os cidadãos que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono  seguinte Lei:

Art. 1º . Fica o Chefe do Executivo autorizado a celebrar convenio com os órgãos competentes do Estado de Minas Gerais e da União para atendimento gratuito na emissão de documentos de identidade e CPF em favor de cidadãos que, comprovadamente, não disponham de recursos financeiros para arcar com as taxas de expediente exigidas para emissão de tais documentos.   

Parágrafo único. Celebrados os convênios, autorizados nesta Lei, a Secretaria Municipal de Assistência Social poderá ser o órgão responsável pela execução dos serviços de atendimento ao público que necessite dos documentos mencionados.            

Art. 2º . As despesas decorrentes da aplicação desta  Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  28 de setembro de 2009; 45º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

